
Súmula nº 23 

A aplicação dos vetores do art . 59 do CPB obedece a critérios quantitativos e 

qualitativos, de modo que, existindo a aferição negativa de qualquer deles, 

fundamenta-se a elevação da pena base acima do mínimo legal. 

Data de Aprovação 

28ª Sessão Ordinária do Pleno, realizada em 03/08/2016 

Referência Legislativa 

Código Penal Brasileiro, art. 59. 

 

Precedentes 

 

 


